
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRrCO BRASILlENSE 
I.II AI 20l/73 

:o. 25 d. jImbo ae 1973 

Ist.beleoe gra~ifioavio a tunc1o~. 4~-
81BD-a.o para e:arcar OWDU1.at1viUIl8D.te, .. 
t~õe. 4e Secret8rio da,JUD~a de SaryiiO 
Mil1tar,dó lUnic!pio t • da outr .. proV1~ 
ei&8. 

N. . 
ele Sao Paul.o, 4. aoordo com. o que deoretou a Ouara lrlm1oipal, em -

... , 
.... ao ordia,ri. de 15 do corrente MIl, proBlU.lga a 86SQ1D.te t.i:-

A:rrtip li - J':l.oa coaoadida. e. carairer p8J.'J11UlaD."., uma -

gratifioavão J1& baa. de 2~ (v1D.te por euto), calculada IIObl"e o va
lor da ftferãa.o1a AI "I (1,UIl),40 q1a4:ro de Junc1oalr!oa da lTef.1tura 

. # li 

bic1pal 4. Amjrico llruiliens., ao funcioDP'u 4 •• 1pade para U84-

cer .. flmoõ .. de Seeretír10 4a Juata 4. Serv1go MUltar 40 lIlDic!p1o, 

Jzo1;1go 2 A - A gratifioação de que trata o artigo anterior, 

.e~ pq& quando do efetivo .xerclcio da fu..tl9ü, ae.D40 atribui4a, .. , 
0880 4e ~d1m8Dte do f~oio~10 ae.igDade, • quem o aubat1tuir. 

Artigo .lQ - 11m zumhUlll& h1íote.. a gratificação .~ ia -
oo..,rada ao. vlIlo1meDtO •• 

.Artigo 41 - .ta Lei entrará .. vigor Da dat. ele aua P.i 
N ... 11 

bl1oaçu, rnepdu .. d1apoa1ço ••• m. oo.utrãr1o. 

Prefeitura elo Bmiolpto de ";rico Bru1li.nae, ao. 25 41aa 40 .a 4. 
jqAho d. 1973, (~ .. vecentos e •• teata • trá.). 

(/-~:~-:-.-:,-~:;~;' fi ~ /h / ~; y,r; . ,.---
'ereio Della BoTere 
!refeito MUnioipal 

Registrada. ... ~lhaa .uI 147 do l1Tl"O compet.n:te AI 2(401.). 


